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ATA DE SESSÃO DA CONCORRÊNCIA Nº 09/2016 
 
PROCESSO: Nº 028/2016 
OBJETO: Permissão Remunerada de Uso Parcial do Pavilhão 08, do Armazém 
Convencional nº 02, da Unidade Armazenadora de São José do Rio Preto, com a finalidade 
de exploração de atividades de armazenagem e/ou beneficiamento de mercadorias, 
conforme descrição constante no ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO. 
DATA DA SESSÃO: 07/03/2017. 
HORÁRIO: 09h30. 
 
Às 09h30 do dia 07/03/2017, na sede social da CEAGESP – Companhia de Entrepostos e 
Armazéns Gerais de São Paulo, realizou-se a sessão pública para análise da Proposta 
Comercial convalidada, apresentada em razão do certame na modalidade Concorrência, em 
continuidade à sessão de 16/02/2017, cuja sessão inaugural se deu em 05/12/16. Presentes 
a Presidente da Comissão Permanente de Licitações, Sra. SONIA AP. DA SILVA 
APOSTÓLICO, membros FERNANDA CARREIRO OLIVEIRA DA SILVA e RICARDO 
YUTAKA YAMADA, sem a presença do licitante: ISOPHÓS NUTRIÇÃO ANIMAL 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 05.500.229/0001-09. 
 
Através da Ata de Sessão de 16/02/17, cujo Aviso foi publicado no Diário Oficial da União de 
17/02/17, Seção 3, página 2, concedendo prazo para convalidação da proposta, por mais 90 
dias, vez que a única proposta aberta na sessão de 16/02/17, encontrava-se vencida. 
 
Embora tenha sido divulgado através do Diário Oficial da União e pelo sítio da CEAGESP, 
também foi encaminhado e-mail pela Seção de Licitações, para os representantes da área 
técnica e esses, por sua vez, realizaram contato por telefone com o representante legal do 
licitante, com o objetivo de conseguir a convalidação da referida proposta.  
 
Findo tal prazo, constatou-se que a empresa ISOPHÓS NUTRIÇÃO ANIMAL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA (CNPJ nº 05.500.229/0001-09) entregou nova proposta, convalidando 
seu prazo de vigência. 
 
Ato contínuo, foi declarada vencedora do certame a licitante ISOPHÓS NUTRIÇÃO ANIMAL 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (CNPJ nº 05.500.229/0001-09), no valor mensal 
ofertado de R$ 7.877,00 (sete mil, oitocentos e setenta e sete reais), superior ao valor 
mínimo mensal fixado pela CEAGESP de R$ 7.866,32 (sete mil, oitocentos e sessenta e 
seis reais e trinta e dois centavos). Decorrido o prazo para recurso, os autos serão 
encaminhados à autoridade competente para homologação e adjudicação. 
 
Nada mais havendo a tratar, a Presidente deu por encerrada a reunião, da qual foi lavrada 
esta Ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes, cujos autos do 
processo estão com vista franqueada aos interessados. São Paulo, 07 de março de 2017. 
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